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"Locaçtio de inuíve/ para funciollamento da

Base da Força Nacional, lJispeJl!ia de

l.icitaçâo. "

A PROCURAUOlUA DO MUNICíPIO DE BARRA DO

CORDA - 1\11\, no exercício de suas atribuições legais. vem pruceder à análise e emissão de

PllrCl:Cr .Jurídil:o.

Trata-se de solicitação de realização de despesa preterida de

procedimento licitatório, formulada pela Secretaria I\lunicipal de Pbnejamento. Orçamento e

Ciestão. solicitando manifestação jurídica sobre a "f...la lowç(;o de imávelel1l I'irtllde da

Ilecessidade de imóvel dotado de lo('alizaçâo e espaço júico mlelfllados qlle atenda ti

demanda de júucionaml!l1fo tia referida uuidade admiuistratil'a e pela indi"JHJlli!Jilidatlede

l'rédio.\' Públicos do il1uuiClíJio, estabelece a locaçüo do imô~'e1de propriedade do Sr. Pedro

l\tlelldes Ferreira Neto, imóvel e:';tesituado IUI A v. Amazonas, S/N, Trezidela, Barra do

Corda - .lIA, cuja lowçâo do il1lôl'e1flluci()fumí fi Base da Força Nacioual, semlo o citado

e.\-tabelecimellto apto ao del'ido aluguel apre.\'elltaJ1(lo tiS cOlldiçôes lIece.\siÍrill'i para o

mesmo, couforme o coutrato em anexo. 1...1".

Acostou-se ainda ao pedido a avaliaçno prévia do imóvel

apresentada ao secrctario. b•..'1ll como toda a documi.'ntaç,10 ri.'lati\'a ao rejç.ridn bi.'lll.

Este é o relatório. Passo a opinar.

Com deito, a Constituição da República prevê a possibilidade d •..•

contratação por partt: da Adlllinistrnçào Pública. sem prévio prolxdinll'llto licitaLório. Essa é a

letra do ar!. 37. XXI. da Carta .'víagna. in rerhi.<':
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"'ressalvlllJos OS casos cspedficados na legislllçfio,

sen'iços, compras c alienaçties scnio contnltados

processo de lidtaçfio pública que assegure igualdade lIe

('OlHliçties a tollas os concorrentes, ('om t:!:íusulas quI.'

estabeleçam obrigações lIe pagllmcnto, mantidas as condi\,ties

ch.'tivas lia proJlosta, nos termos da lei, o qual somente

pcnnitini as exigêndas lIe {)ualilicllÇão técnicll e econômica

indispcns:'lvds ~l garantia do cumprimento das ohri~a\ões,"

(destaques e grifós nossos)

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende.sc que.

em regra, toda c qualquer eontrataçào lirmada pela Administraçào Pública deve ser precedida

do competellle procedimento licit<llÓrio,o qual é regido peb Lei nO ~Lóó6/93,

Por oulro úngulo. o Estatuto das Licitw;ües l' Contratos

Administrativos, regulamentando a pnmeInt pane do al1, 37. XXI. da Carta Magna.

estabeleceu em scu art. 24 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna admissível a

contratação direta de produtos e serviços. ocasião em que a realização do processo de licilrlção

se torna dispensável.

No caso SI/h examinem. tanto ajustificativa 4uanto a documentação

apresentada pela Secretaria I'v1unieipalde Planejamento, Orçamento e Gestão dcmonstram a

possibilidade da contratação pretendida, por dispensa de licitação, A uma. porque o imóvel é

dotado de localização e espaço físico adequado. A duas. tendo em vista que fora protnuvida a

dl:vida avuliaç<1oprévia do imóvel, através da qual pode ser aferido o preço dc mcrcado da

locaç<1o,requisito esse indispens<-1vclà formalizaçào da l:ontrataçào. Nesse sentido. disciplina

o art. 24. X. da Lei nO 8.666/93, in verbis;

••{: dis(l('lIs:ínl a lit'itaç:io:

1, .. 1 X. para a compra ou locaç:io 1Il' imónl dcstin;ulo ao

:Itl'ndiml'nto d;lS lin:llidades precípuas da administraç:io, cujas

necessidades de instahlção e loc<llizllç:io condicionem :I sua

l'st.'olha, lksdc que o preço seja compatível com o valo,' dl'

ml','cado, s(.'gundo avaliação prévia" [... 1 (dcstaques l' grilos

nossos)
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Com isso. restam obscn'8dos os prmcípios da

eficiência.

Ademais, assim é o entendimento do Tribunal de Contas Estadual

do Mato Grosso do Sul. in verbis:

E.\IENTA 11ISI'Ei\'SA DE L1CITAÇAo LOCAÇAo DE

IMÓVEL COr;TRATO AD,Vlli\'ISTRATIVO

FORMALIZAÇAo REQUISITOS LEGAIS OIlSERV,\NCIA

REGULARIDADE. É regular a l'ornUllização de contrato

al!ministnltin) quc sc dl'SCnnJI\'clll dl' acordo com as

11I'l's(Tições legais c rcgu!:lIl1cnt:lI'cs. ACÓRDÃO; Vist~l. relatada

e discutida a matéria dos autos. na 22" Sessão Ordinúria da Segunda

Cámara, de 4 de outubro de 2016, ACORDAM os Senhores

Conselheiros por unanimidade. nos lermos do voto da Relatora. em

dl'clarar regular a formalizaçào do procedimento (11:Dispensa de

Licitação c a formalização do Contrato Administrativo n"

Ol.031/2015.ceJcbrado entre o FUl\'JECC Fundo Especial para

Instalação, Desenvolvimento e Aperfeiçoamcnto dos Juizados

Espcciais Cíveis e Criminais. por seu Dl'sctllbargador-Prcsi(knte.

SI'. João Maria Los c !\'ltm.:ia ,\liranda Gaspar. Campo C;randl'. 4 dc

outubro de 20I6.Consclheiro Marisa Joaquina l\'lonteiro I{elator

(TCE-MS - CONTRATO ADMINISTRATIVO: 102912015 MS

1.595.747, Relator: MARISA JOAQUINA MONTEIRO. Dala de

Publicação; Diúrio Oficial do TCE-l\lS n. 166g. de 17/11/2017)

(Grifo nosso).

Nesta trilha, a Administração Pública. visando satisfazer seus

interesses. bem como observando condições mínimas (instalações e localidadc) in~rcntes à

função desempl..:nhada. encolHrando apl..:nas UI1limún:1 apropriado. c. desd •..' que s,,'u \'alor seja

compatível com os praticados no IllclTado. poderá efetivar a Dispensa de Licil~l(;ão com fulcro

no disposítivo legal mencionado.

Nesse sentido, dispõe o ilustre doutrinador Jessé Torres:
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"Em princípio, a Administração compra ou loca ~di~I]~

licitação ... tais e tantas podem ser as contingências do lllercado.

variúveis no tempo e no espaço, a viabilizarem a competição. i\las

se a opcração tivcr por alvo illlóvl'I quc atcnda a Ill'l'cssidadcs

especílicas cumula{llts de instalação e localização do serviço, a

:írca de competição pode estreitar-se dc modo li ensejar a

displ'lIsa ...nestas circunstancias. e SOlllente nelas. a Administração

comprnrá ou locarú dirl'tamente. inclusive para que não se frustre a

linalidade a acudir" (gribmos). (Comentários à Lei das Licitações

e Contratações da Administração Pública, 5a Edição. pago 277)

No tocante a habilitação, nos moldes do ltlCISOXXI. an.J7 da

Constituição FedcraL já mencionado acima. os requisitos de habiJitaçi'io nas licitações

públicas, salvo exceções previstas na legislação, devem se limitar ús exigências

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações do contratado.

Ao regulamentar o referido dispositivo constitucionaL Lei nO

S.6661l993. em scu art. 27 prevê que. para lins de habilitação. os interessados nos certames

licitatórios devem apresentar doculllentação rdativa a n:gularidade riscaI. cklinidn pt:lo art. 29

do mesmo diploma legal. Assim. exigência da regularidade para c?m Fazenda Federal.

Estadual, e Municipnl do domicilio ou sede do licitante. prevista em tal artigo. é a regra Ilas

cOlllratações públicas. No entanto. o dispositivo deve ser interpretado de forma a não \'iolar o

princípio da razoabilidade. e da universalidade. o compatihilizando com i{kia preconizada no

mcncionado inciso XXI, art.37, da ConstilUição Federal. quc limita os n:quisilOs de

habilitação as exigências indispensáveis garantia do cumprimcoto das obrigações.

Outrossim, conforme o arl. 195. S3 da CF/1988, hú exigência de

regularidade liscal para COlltrataçJo com Poder Púhlico. em se tratando de J\'ssoa Jurídica,

nJo fazendo llIençi.l0 em Pessoa Física. in verbis:

Ar\. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade,

de forma direta e indireta. nos termos da lei. mediante recursos

pruvcllienks dos orçamentos da UniJo, dos Estadus. do Distrito

Federal e dos ;\1unicípios. e das seguintes contrihuiçôcs SOCIaIS:

(Víde Emenda Constitucionnl nO 20, de 19(8)
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~ J0;\ pe:,;soa jurídica cm d~bito com n sis\(:llla da ~~r~(~~~'

social, como estabelecido em lei. não poderá contratar com o Poder

Público nem dele receber beneficios ou incentivos fiscais ou

creditícios. (Vide Medida Provisória nO 526. de 2(11) (Vide Lci nO

12.453. de 2011)

A<.kmais, ocorre que o legislador, visando à celeridade e

desburocratização de determinados atos administrativos, previu certas exceções à regra. no

Si ° do art. 32 da Lei 8.666/93 do ordenamento. a ver:

ArL 32. Os documentos necessários à habilitação puderfio ser

apresentados cm original, por qualquer processo dc cópia

autenticada por cartório competente ou por servidor da

administração ou publicação em órgão da imprellsa oficial.

(Redação dada pela Lei nOlU':83. de 19(4)

~ Io ;\ documentaçào de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei

poderá ser dispensada. no todo ou em parte. nos casos de convite.

concurso. fornecimento de bens para pronta entrega e kilão.

Portanto. ullla vez presentes os pn:ssupostos autorizadnrcs da

contratação pretendida, opina este Órgào pela legalidade do procedimento de dispensa de

licitação para a locação do imóvel situado nesta cidade, observado o procedimento disposto

na Lei nO8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

Este é o parecer. s.m.j

L3arra do Corda/MA 12 de fevereiro de 2020.


